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LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Institui normas gerais para licitação e contratação 
de parceria público-privada no âmbito da 
administração pública. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO II 

DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria 
público-privada poderá ser feita por: 

I - ordem bancária; 

II - cessão de créditos não tributários; 
III - outorga de direitos em face da Administração Pública; 

IV - outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; 
V - outros meios admitidos em lei. 
Parágrafo único.  O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de 

remuneração variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e 
disponibilidade definidos no contrato; 

 

Art. 7º A contraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente precedida 
da disponibilização do serviço objeto do contrato de parceria público-privada. 

Parágrafo único. É facultado à Administração Pública, nos termos do contrato, efetuar 
o pagamento da contraprestação relativa a parcela fruível de serviço objeto do contrato de 
parceria público-privada. 

 
 

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS 

 

Art. 8º As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contrato 
de parceria público-privada poderão ser garantidas mediante:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À UNIÃO 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 18. As garantias do FGP serão prestadas proporcionalmente ao valor da 
participação de cada cotista, sendo vedada a concessão de garantia cujo valor presente líquido, 
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somado ao das garantias anteriormente prestadas e demais obrigações, supere o ativo total do 
FGP 

§ 1º A garantia será prestada na forma aprovada pela assembléia dos cotistas, nas 

seguintes modalidades: 
I - fiança, sem benefício de ordem para o fiador; 

II - penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do patrimônio do FGP, sem 
transferência da posse da coisa empenhada antes da execução da garantia; 

III - hipoteca de bens imóveis do patrimônio do FGP; 

IV - alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos bens com o FGP ou com 
agente fiduciário por ele contratado antes da execução da garantia; 

V - outros contratos que produzam efeito de garantia, desde que não transfiram a 
titularidade ou posse direta dos bens ao parceiro privado antes da execução da garantia; 

VI - garantia, real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de afetação constituído em 

decorrência da separação de bens e direitos pertencentes ao FGP. 
§ 3º A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito garantido pelo FGP 

importará exoneração proporcional da garantia. 
§ 4º No caso de crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago 

pelo parceiro público, a garantia poderá ser acionada pelo parceiro privado a partir do 45º 

(quadragésimo quinto) dia do seu vencimento. 
§ 5º O parceiro privado poderá acionar a garantia relativa a débitos constantes de 

faturas emitidas e ainda não aceitas pelo parceiro público, desde que, transcorridos mais de 90 
(noventa) dias de seu vencimento, não tenha havido sua rejeição expressa por ato motivado. 

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo parceiro 

público após quinze dias contados da data de vencimento; e 
II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo parceiro público após 

quarenta e cinco dias contados da data de vencimento, desde que não tenha havido rejeição 

expressa por ato motivado. 
§ 6º A quitação de débito pelo FGP importará sua subrogação nos direitos do parceiro 

privado. 
§ 7º Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do Fundo poderão ser objeto de 

constrição judicial e alienação para satisfazer as obrigações garantidas. 

§ 8º O FGP poderá usar parcela da cota da União para prestar garantia aos seus 
fundos especiais, às suas autarquias, às suas fundações públicas e às suas empresas estatais 

dependentes. (NR) (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 12.409, de 25/05/2011 conversão da 
Medida Provisória nº 513, de 26/11/2010); 

 

Art. 19. O FGP não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando-se a qualquer 
deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao patrimônio 

ainda não utilizado para a concessão de garantias, fazendo-se a liquidação com base na situação 
patrimonial do Fundo. 
............................................................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
............................................................................................................................................................ ................................ 
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Art. 28. A União não poderá conceder garantia e realizar transferência voluntária aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do 
conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 3% (três 

por cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes 
nºs 10 (dez) anos subsequentes excederem a 3% (três por cento) da receita corrente líquida 

projetada para os respectivos exercícios. (Redação dada ao caput pela Lei nº 12.024, de 
27/08/2009); 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que contratarem 

empreendimentos por intermédio de parcerias público-privadas deverão encaminhar ao Senado 
Federal e à Secretaria do Tesouro Nacional, previamente à contratação, as informações 

necessárias para cumprimento do previsto no caput deste artigo. 
§ 2º Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as 

despesas derivadas de contratos de parceria celebrados pela Administração Pública direta, 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo respectivo ente; 

§ 3º (VETADO) 
 
Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades previstas no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal , na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 - Lei de 
Improbidade Administrativa , na Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000 - Lei dos Crimes 

Fiscais , no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967 , e na Lei nº 1.079, de 10 de abril de 
1950 , sem prejuízo das penalidades financeiras previstas contratualmente. 
............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e permissão 
da prestação de serviços públicos previsto no art. 
175 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO V 

DA LICITAÇÃO 
............................................................................................................................................................................................ 

 
Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no 

que couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e 

conterá, especialmente:  
I - o objeto, metas e prazo da concessão;  

II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço;  
III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura do 

contrato;  

IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, 
estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas;  

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;  

VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem 

como as provenientes de projetos associados;  
VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a 

alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da prestação do 
serviço;  

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;  

IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento 
técnico e econômico-financeiro da proposta;  

X - a indicação dos bens reversíveis;  
XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos à 

disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior;  

XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias 
à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão administrativa;  

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for 
permitida a participação de empresas em consórcio;  

XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as 

cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis;  
XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 

pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam 
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sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte específica do contrato, 
adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 27/5/1998) 

XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado.  
 

Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e 
julgamento, hipótese em que:  

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será 

aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para 
verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 
vencedor;  

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos 

habilitatórios do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, 
até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital;  

IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor 
nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 
.............................................................................................................................................................................. .............. 

 

CAPÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 
 

Art. 35. Extingue-se a concessão por:  
I - advento do termo contratual;  
II - encampação; 

III - caducidade; 
IV - rescisão;  

V - anulação; e 
VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade 

do titular, no caso de empresa individual. 

§ 1º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 
direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido no 

contrato.    
§ 2º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 

concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3º A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo 
poder concedente, de todos os bens reversíveis.  

§ 4º Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, 
antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários à 
determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos arts. 

36 e 37 desta Lei. 
 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, 
que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço 

concedido.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites 
e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 
social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 

de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  
§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios.  
§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 
Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 
Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 

Município.  
 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 
b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 
§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  
............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................................ 

 


